
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerøl e Votøção

(Inicø, o PROLETO DE LEI IV' 64/2013, de øutoriø do Deputødo Abdølø Frøxe -

Com PARECERES FAVOruíVEIS dus Comissões de Constituição, Justiçø e

Redação (Re,lator: Deputødo DAWD ALMEIDA); de Finønças Públicøs

(Reløtor: Deputødø ALESSANDRA CAMPÊL\; de Educøção (Relator:

Deputødo DR. GOMES).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø,

psrø elsborør ø Redøção FinøL.

Em: 0I de novembro de 2016.

Deputødo ßELARMINO

1' Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, €ffi

Discussão Geral e Votução Unicu, ø Redução Final do Projeto

de Lei N.' 64/2013, de øutoriø do Deputsdo Abdala Fruxe.

À Sønção Governamentul.

Em: 01.11.2016

Deputado RMINO

Vice-Presidente


